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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 148/22				                   Três Passos, 10 de junho de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicita-se em relação ao projeto de lei nº 72, de 2022, que institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI), com base na orientação técnica que segue anexa:

1.-) Que em 2022, embora previsto em lei (caso o Projeto seja aprovado) a execução da implementação da escola somente será possível por projeto de lei de iniciativa do Prefeito, a fim de inclui-lo, mediante alteração legislativa, nas leis do PPA, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual. 

2.-) Para incluir a criação SMEEI nas leis do Plano Plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, indispensável especificação mais detalhada de seu custo de implementação.

3.-) Necessário estudo e alteração das leis que dispõem sobre a estrutura organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras, tendo em vista a evidente necessidade de criação de cargos específicos para atender às demandas da escola.

4.-) Estudo sobre os impactos e metas, ou as necessárias alterações da Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação, especialmente observando sua meta de incluir os alunos e não os segregar.

Salienta-se que as informações presentemente solicitadas irão possibilitar um estudo mais abrangente sobre a implementação da escola, nos termos apresentados no projeto de lei.


[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.


A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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